
1Jre/âiuM dt Údo ]oJé doJ CampoJ 

6Jtado de Údo 1Jaulo 

~"llCADO (A) NO J~NN 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 7176/ 90 ~-· tbS de OftJ.lJ1 o 

de 30 de novembro de 1990 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

CR$ 2 . 200 . 000,00 

O Prefeito Municipal de 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo ~2, 

Lei Orgânica do Municipio de 05 de abril de 1990, 

São José dos Campos, 

inciso IX da Nova 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adicional no valor de CR$ 2.200.000 , 00 (Doi s MilhÕes e 

Duzentos Mil Cru zeiros) autorizado pela Lei n9 3880 de 26 de Setembro 

de 1990 , destinado a suplementar as s eguintes dotações do orçamento vi

gent e: 

07 . 01 

07 . 01 - 03070202 . 040- 6 

07.01 - 3111 . 00-9. 

20 . 10 

20.10-0307021 2. 070 ~ 2 

20 . 10- 3111.00- 9. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÂRIO 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens 

Fixas 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

ENCARGOS DIVERSOS 

Indenizações 

Vencimentos e Vantagens 

Fixas 

400 . 000,00 

1.800.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correra por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o cor 

rente exercicio . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as d i sposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José 



'/>rr/âtura de Óão ]odé dod Campod 

6dtado de t.Sao ~aulo 

cont. do dec·r ·eto n9 7176/9-0 ..- :els. 0.2. 

30 de novemõro de 1~~0. 

Josê 

'to Municipal 

Silva 

Fazenda 

Regtstrado e publ tcado na Div i são de Forrnali 

zação de Atos, aos trinta dtas do mes de novembro do ano de mil novecen

tos e noventa. 

I DFO-Hra ./-

~ato Jilni 

Dívísao de Forrnalizaç de Atos 


